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ILMO. PREGOEIRO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E 

MULTIFINALITÁRIO DO ALTO VALE DO ITAJAÍ. 

Ref. Pregão Eletrônico nº 02/2022 

 

 

INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS S /A - IQUEGO, Sociedade de 

Economia Mista, inscrita no CNPJ n. 01.541.283/0003-03, estabelecida na Av. 

Anhanguera, nº 12.527, Quadra 44/45, Bairro Ipiranga, Goiânia – GO, CEP: 74.453-

390, vem apresentar:   

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO  

interposto por METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR LTDA, o que faz pelas razões que passa a expor. 

I – DA TEMPESTIVIDADE   

 De início, verifica-se que as contrarrazões ora apresentadas preenchem o 

requisito da tempestividade, tendo em vista que a pregoeira informou que poderia ser 

interposto recurso até o dia 01/02/2023. A recorrente interpôs o recurso no dia 

31/01/2023, e foi concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

contrarrazões, tendo como data limite o dia 06 de fevereiro de 2023.  Portanto, trata-se 

de contrarrazões tempestiva. 

II – DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE E AS RAZÕES PARA NÃO 

ACOLHIMENTO  

 A recorrente apresentou recurso aduzindo que a recorrida não apresentou a 

proposta mais vantajosa, uma vez que não atende as exigências do edital, demonstrando, 

claramente, um profundo desconhecimento do diploma editalício, bem como dos 

principais basilares do procedimento licitatório e suas leis correlatas. 

 Em suas razões, alega que a recorrida cotou produto o qual não contém o 

requisito: “faixa de temperatura de autuação deverá ser na faixa de 5 graus à 45 graus 

(podendo ser inferior a 5 ou superior a 45)”. 

Resta evidente, que a Recorrente, em seu recurso, busca que seu produto 

seja considerado o único capaz de atender as demandas necessárias, mesmo que para 

isso não se digne a trazer à luz qualquer ilegalidade que venha comprometer a 

credibilidade do resultado do certame.    
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 Em uma tentativa frustrada, em desclassificar/inabilitar a Recorrida, a 

Recorrente pretende de fato é que sejam atropeladas as etapas do processo licitatório.  

Ao contrário do que tenta demonstrar a Recorrente, a manifestante 

apresentou produto de qualidade, com as especificações exigidas pelo Consórcio no 

processo licitatório. 

Insta ressaltar, que nas razões de recurso, é nítido, que a mesma, tenta 

ludibriar e induzir a erro este Consórcio, na intenção de ganhar a qualquer custo e no 

desespero, pelo fato de ter sido preterida na apresentação da proposta mais vantajosa. 

 Importante salientar que nos procedimentos licitatórios é comum o 

inconformismo daqueles que sucumbem no curso do processo de escolha da melhor 

proposta para a Administração Pública. Percebe-se nas razões recursais, que a 

Recorrente, está insatisfeita com o resultado do certame, visto que não aponta qualquer 

ilegalidade que venha comprometer a credibilidade do resultado. 

III – DOS PEDIDOS  

  Ante os fatos e argumentos apresentados nestas CONTRARRAZÕES 

RECURSAIS, requer:  

a) A peça recursal da Recorrente seja conhecida para que, no mérito, seja 

indeferida integralmente, pelas razões e fundamentos expostos; 

b) Seja mantida a decisão da Douta Pregoeira, declarando a INDÚSTRIA 

QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS S/A. vencedora do item 452, do 

Pregão Eletrônico nº 02/2022, com fulcro no art. 4º, XV, da Lei 10.520/2002 

e Razões e Fundamentos Expostos; 

c) Caso a D. Pregoeira opte por não manter sua decisão, que nos declarou como 

vencedores deste certame, requer-se que, com fulcro no Art. 9º, da Lei 

10.520/2002 c/c Art. 109, III, § 4º, da Lei 8.666/93, seja remetido o processo 

para apreciação por autoridade superior competente. 

 

 Nestes termos, pede e espera deferimento. 

  

Goiânia, 06 de fevereiro de 2023. 

 

Emilson Oliveira de Pina 

Diretor Comercial  
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